PROJETO DE LEI Nº 515, DE 2015

Classifica o município de Lagoinha como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Lagoinha como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Na fase do café, os pousos dos tropeiros que demandavam de Ubatuba, no litoral norte, para o Vale do Paraíba e sul de Minas Gerais, deram origem ao povoado, em meados do século XIX.

A fundação é atribuída à família dos Antocas, que se fixou na região do Alto Paraíba e fez doação de seis alqueires e meio de terras à Nossa Senhora da Conceição. Construíram em seu louvor, uma capela, ao redor da qual surgiram as primeiras casas. Os sobrados dos senhores do café se ergueram ao longo da vida principal, alguns dos quais se conservam até hoje.

O povoado ficou conhecido como Lagoinha, devido à existência de uma pequena lagoa em suas terras.

Lagoinha foi elevada à categoria de freguesia, sendo a paróquia constituída no mesmo ano de 1866.

Em 1880, tornou-se vila, categoria que conservou até 1934, quando o Governo Estadual o fez retornar à condição de distrito de paz. Foi restabelecido à condição de município em 1953.

Alguns pontos, eventos e atrações de interesse turístico no município: Cachoeira Grande, Expolag, Praça Central, Mercado Municipal, entre outros.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 17/4/2015
a) André do Prado - PR

